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Verificação de Autenticidade: https://autenticidade-documento.sti.fab.mil.br/assinatura

Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel FÁBIO LOPES E SILVA no dia 31/10/2024 às 14:36:04
no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Brig Ar JORGE MAURICIO MOTTA no dia 02/11/2024 às 14:
20:05 no horário oficial de Brasília.



Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRACEMERCE CAMBOIM JATOBA E SILVA

(Processo nº 60090.000925/2023-15)

PORTARIA DIRAF/DIGER/CENSIPAM/SG-MD Nº 5170, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2024

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO CENTRO GESTOR E
OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, DO
MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 56 do
Decreto nº 11.337 de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 60090.000482/2022-81, resolve:

Art. 1º Designar os servidores a seguir para compor a equipe de fiscalização do seguinte
instrumento:

CONTRATO: 13/2023;

CONTRATADO: REAL JG FACILITIES EIRELI; e

OBJETO: Contratação de serviços continuados de copeiragem e garçom, sob o regime
de dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de materiais de consumo,
equipamentos e utensílios para copa, para atender as demandas deste Centro de
Coordenação Geral (CCG) do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da
Amazônia (Censipam), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital de Pregão nº 02/2023 e seus anexos.

GESTOR: CLAUDIO MARTINS NEIVA MONTEIRO, CPF nº ***.581.984 - **;

FISCALADMINISTRATIVO: MARIA DE FATIMADA SILVA, CPF nº ***.677.521-
**; e

FISCAL TÉCNICO: JULI MARTA FERREIRA GOMES, CPF nº ***.527.341-**.

Art. 2º Fica revogada a Portaria DIRAF/DIGER/CENSIPAM/SG-MD nº 2286, de 30 de
abril de 2023, publicado em Boletim de Pessoal e Serviço do MD nº 17, de 28 de abril de
2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRACEMERCE CAMBOIM JATOBA E SILVA

(Processo nº 60090.000482/2022-81)

PORTARIA DIRAF/DIGER/CENSIPAM/SG-MD Nº 5171, DE 08 DE NOVEMBRO DE
2024
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A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO CENTRO GESTOR E
OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, DO
MINISTÉRIO DA DEFESA, em conformidade com a Portaria nº 1.036/GM-MD, de 20
de setembro de 2024, no uso das atribuições que lhe confere o art. 56 do Decreto nº
11.337 de 1º de janeiro de 2023, em atendimento ao preceituado no art. 17 do Decreto nº
10.426/2020 e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
60091.000077/2024-15, resolve:

Art. 1º Designar os servidores a seguir para realizarem o acompanhamento e a
fiscalização do seguinte instrumento:

TERMO DE COMPARTILHAMENTO DE IMÓVEL E RATEIO DE DESPESAS nº
01/CINDACTA IV/2024;

ÓRGÃO GESTOR: Quarto Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego
Aéreo (CINDACTA IV); e

ÓRGÃO CLIENTE: Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia
(CENSIPAM).

OBJETO: Descentralização de recursos orçamentários e financeiros, em decorrência do
rateio de despesas de ratear despesas de energia elétrica, utilizando-se do consumo
mensal registrado no medidor único situado na Subestação de 69 kV, que contabiliza o
consumo de energia elétrica do CINDACTA IV e do CENSIPAM.

GESTORA TITULAR: DINARAE BASTOS ALVES, CPF nº ***.722.042-**; e

GESTOR SUBSTITUTO: JORGE ANDRÉ NUNES GONÇALVES, CPF nº
***.003.027-**.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRACEMERCE CAMBOIM JATOBA SILVA

(Processo nº 60091.000077/2024-15)

PORTARIA DIRAF/DIGER/CENSIPAM/SG-MD Nº 5172, DE 08 DE NOVEMBRO DE
2024

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO CENTRO GESTOR E
OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, DO
MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 56 do
Decreto nº 11.337, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta no Processo nº
60090.001106/2022-12, resolve:

Art. 1º Designar os servidores a seguir para compor a equipe de fiscalização do seguinte
instrumento:
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CARLOS DUARTE PONTUAL DE LEMOS
 

(Processo nº 60091.000124/2023-40)

 

PORTARIA DIRAF-MD Nº 5019, de 12 de novembro de 2025.

 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO CENTRO GESTOR E
OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, DO
MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 56 do
Decreto nº 11.337, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta no Processo
Adminitrativo nº 60091.000098/2025-11, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores a seguir para compor a equipe de fiscalização do seguinte
instrumento:

CONTRATO: 28/2025;

CONTRATADA: GB MANAUS AUTOCENTER LTDA; e

OBJETO: Contratação de serviços contínuos de revisão periódica de 02 (dois) veículos
pertencentes ao Centro Regional de Manaus do Centro Gestor e Operacional do Sistema
de Proteção da Amazônia - CENSIPAM, nos termos, nas condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência nº 89/2025.

GESTOR: MARCELO OLIVEIRA MARTINS, CPF nº ***.606.242-**;

FISCAL ADMINISTRATIVO: JOSÉ DA SILVA RÉGIS, CPF nº ***.824.392-**; e

FISCAL TÉCNICO: EDNALDO MONTEIRO DOS SANTOS, CPF nº ***.397.102-**.

 

Art. 2º Fica revogada a PORTARIA DIRAF-MD Nº 2840, de 25 de junho de 2025,
publicada no Boletim de Pessoal e Serviço do MD nº 26, de 27 de junho de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CARLOS DUARTE PONTUAL DE LEMOS
 

(Processo nº 60091.000098/2025-11)

 

PORTARIA DIRAF-MD Nº 5021, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO CENTRO GESTOR E
OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, DO
MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 56 do
Decreto nº 11.337, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 60091.000077/2024-15, resolve:
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Art. 1º Designar os servidores a seguir para realizarem o acompanhamento e a
fiscalização do seguinte instrumento:

 

TERMO DE COMPARTILHAMENTO DE IMÓVEL E RATEIO DE DESPESAS nº
01/CINDACTA IV/2024;

ÓRGÃO GESTOR: QUARTO CENTRO INTEGRADO DE DEFESA AÉREA E
CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO (CINDACTA IV); e

ÓRGÃO CLIENTE: CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE
PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA (CENSIPAM).

OBJETO: Descentralização de recursos orçamentários e financeiros, em decorrência do
rateio de despesas de ratear despesas de energia elétrica, utilizando-se do consumo
mensal registrado no medidor único situado na Subestação de 69 kV, que contabiliza o
consumo de energia elétrica do CINDACTA IV e do CENSIPAM.

 

GESTOR TITULAR: SHELTON FURTADO SALAZAR, CPF nº ***.039.972-**; e

GESTOR SUBSTITUTO: RAFAEL EDUARDO FERREIRA, CPF nº ***.710.786-**.

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria DIRAF-MD Nº 2368, de 28 de maio de 2025, publicada
no Boletim de Pessoal e Serviço do MD nº 22, de 30 de maio de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CARLOS DUARTE PONTUAL DE LEMOS
 

(Processo nº 60091.000077/2024-15)

 

 

COMANDO DO EXÉRCITO
 

PORTARIA-DCEM/DGP/C EX Nº 118, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

 

O DIRETOR DE CONTROLE DE EFETIVOS E MOVIMENTAÇÕES, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria - DGP/C Ex nº 458, de 10 de agosto
de 2023, resolve:

 

REVERTER

 

1. OFICIAIS

 

a. Por término da Missão de Military Assistant to Force Commander na Missão das
Nações Unidas para a Estabilização da República Democrática do Congo (MONUSCO)
e, em consequência, ter deixado de incidir no Inciso I, do Art. 81, da Lei nº 6.880, de 9
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